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PROJETO DE LEI 042/2010

Dispõe sobre a denominação de artéria
Projetada em nossa cidade, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DECAICÓ(RN),
Faço saber que esta aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º - Fica denominado de rua José Dias de

Medeiros Filho, mais conhecido popularmente por Zé Dias do Cartório),
à rua Projetada com CL. nº X-0005, artéria que fica localizada em frente a
residência de Mons. Ausônio Tércio de Araújo (Pe. Tércio), na Praça Dom José
Delgado, nesta cidade de Caicó, ainda sem denominação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 2Yde julho de 2010.

Julgado objeto de deliberação
pel ca sc dado DK
ncaminh as Comitaõos Tócnicas para
SSescôssem 94/04/2040



Senhor Presidente:
PARECER

O Projeto de Lei em apreço de autoria do
Vereador José Maria de Queiróz, denomina de rua José Dias de Medeiros
Filho, mais conhecido popularmente por Zé Dias do Cartório, a rua
Projetada com CL. Nº X-0005, artéria que fica localizada em frente a
residência do Mons. Autônio Tércio de Araújo (Pe. Tércio), na Praça Dom José
Delgado, nesta cidade de Caicó, ainda sem denominação.

Portanto, somos de parecer favorável a sua aprovação.

É o nosso parecer.

Salálas Comissões em 20 de julho, de 2010
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